
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ART. 155 - PL 3163/2023 

 

 

Requerimento de Urgência Art. 155 - PL 3163/2023  

 

Senhor Presidente, Requeremos a V. Exª, nos termos do o art. 117, XV, 

combinado com o art. 155, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro regime de urgência para a tramitação do PL 3163/2023, altera o inciso 

IV do Artigo 60 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, para determinar, nos 

processos eleitorais das organizações esportivas, sistema de recolhimento de 

votos imunes a fraude, assegurada a votação não presencial. 

 

 

Sala das comissões,              de junho de 2023. 

 

 

 

Deputado Bandeira de Mello (PSB/RJ) 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Bandeira de Mello)

 

 

Requerimento de urgência para

PL 3163 de 2023 que altera o inciso IV do

Artigo 60 da Lei nº 14.597, de 14 de junho

de 2023, para determinar, nos processos

eleitorais das organizações esportivas,

sistema de recolhimento de votos imunes a

fraude,  assegurada a votação não

presencial.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235938442400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)

 2  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE) - LÍDER *-(P_7818)

 3  Dep. Guilherme Boulos (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação

PSOL REDE *-(p_119782)

 4  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_112403)

 5  Dep. Washington Quaquá (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 6  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil *-(p_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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